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ORDEM DE FORNECIMENTO IX00824-01 - Designação de Gestor
 
 
Prezado Senhor,
 
Comunicamos a V.Sa. que a Sr. Leandro Capergiani Moreira, Gerente de Logística - GOL,
telefone (011) 3117-7219, será o responsável pela gestão da Ordem de Fornecimento em
referência.
 
Sua função será a de coordenar os trabalhos, servindo de ligação entre V.Sa. e esta Companhia,
na administração de problemas, tomando decisões técnicas e administrativas, dentro dos limites
contratuais.
 
 
Atenciosamente,
 
 
 
REGINALDO ANTONIO DE PINHO
Chefe do Departamento de Contratações e Compras
 

Documento assinado eletronicamente por Reginaldo Antonio De Pinho, Chefe De
Departamento, em 24/02/2025, às 09:34, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0057577738 e o código CRC C08085F1.
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Documento assinado eletronicamente por Leandro Capergiani Moreira, Gerente, em 26/02/2025, às 09:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
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1. Escopo de Fornecimento 

 

1.1 Materiais 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

1.2 Serviços de campo 

 

1.3 Treinamento de Produtos 

 

1.4 Relação de sobressalentes  

 

1.5 Inspeção em fábrica dos Equipamentos 

 

1.6 Comentários Técnicos 

 

 

 



 
 

 
 

 

  

 
 

 
 

 

 
 
 
 

 

2. Preços e Considerações Especiais 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

 

  

 
 

 
 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

 

  

 
 

 
 

 

 
 
 
 

 

3. Planilha de Preços 

 

 

a)  

 

 

 

b)  

 

 

 

3.1 Classificação Fiscal 

NCM Descrição 

9030.84.90 Módulo SAITEL DP 

Impostos

ICMS IPI PIS COFINS

1
Módulo de Entradas - SAITEL DP: SM_DI32
Código: M583200002

10,00 6.084,68 4,00% 3,25% 1,65% 7,60% 6.993,72 72.210,20

72.210,20

Item Descrição Qtd.
Preço unitário 
sem impostos

Preço Unitário SEM 
IPI e DIFAL-ST

Preço total com 
impostos e SEM 

DIFAL-ST

TOTAL



 
 

 
 

 

  

 
 

 
 

 

 
 
 
 

 

4. Reajuste de Preços 

4.1 Automação 

 

 

 

 

   

   

  

 

   

  

 

  

 

   

   

 

 

 



 
 

 
 

 

  

 
 

 
 

 

 
 
 
 

 

5. Serviços Disponíveis 

 

5.1 Estudos elétricos 

 

  

  

  

  

  

 

  

  

  

  

  

  

  

5.2 Treinamentos 

 

  

  

  

  

  

  

  

  

  



 
 

 
 

 

  

 
 

 
 

 

 
 
 
 

 

 

5.3 Serviços 

  

  

  

  

  

  

 

5.4 Customer Care Center 

 

  

6. Faturamento 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

 

  

 
 

 
 

 

 
 
 
 

 

7. Formas de Pagamento 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

8. Vigência da Contratação 

 

9. Prazo de Entrega 

 

 

(i) 

 

(ii) 

 

(iii)  



 
 

 
 

 

  

 
 

 
 

 

 
 
 
 

 

(iv) 

 

 

Nota: O Cliente deverá informar SCHNEIDER no momento da aprovação desta Proposta todos os dados 

necessários para a correta emissão dos documentos fiscais, tais como razão social, número de inscrição no 

CNPJ e inscrição estadual, local a que se destina o Fornecimento e endereço correto. 

 

Prazo de Entrega: 

 Módulos Saitel: no máximo em 150 dias de acordo com os itens após aceitação do pedido de compra.  

 
 

 

 

Nota 3: Em caso de demora ocasionada pela impossibilidade de efetuar as atividades associadas à contratação 

por motivos alheios à SCHNEIDER, serão feitos os consequentes ajustes no prazo de entrega. 

 



 
 

 
 

 

  

 
 

 
 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 
 

 
 

 

  

 
 

 
 

 

 
 
 
 

 

10. Forma e Lugar de Entrega 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

11. Transferência de Propriedade 

 

 

 

12. Planos e Documentos 

 



 
 

 
 

 

  

 
 

 
 

 

 
 
 
 

 

13. Alterações 

 

 

 

14. Propriedade Intelectual 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

 

  

 
 

 
 

 

 
 
 
 

 

 

15. Ensaios e Inspeções 

 

16. Garantia Técnica 

 

 

 

 

(i) 

 

(ii) 

 

(iii) 

 

(iv) 

 

(v) 

 

(vi) 

 

 





 
 

 
 

 

  

 
 

 
 

 

 
 
 
 

 

 

17. Pagamento em atraso 

 

 

 

18. Descumprimento 

 

 

19. Quantidades 

 

20. Validade da Proposta 

30 (trinta)

 

 

 

21. Leis Aplicáveis, Mediação Informal, Arbitragem e Foro - Controvérsias 

 Os Contratos sujeitos a estes termos e condições serão regidos pelas leis vigentes no Brasil, à 

exclusão de suas disposições de conflito de leis e com a Convenção de Viena de 1980 sobre a Venda 

Internacional de Bens ; 



 
 

 
 

 

  

 
 

 
 

 

 
 
 
 

 

 O Contrato será regido pela legislação brasileira; 

 Todas as disputas ou controvérsias resultantes das e/ou relativas à interpretação desta TGV ou da 

Proposta comercial e respectivos anexos, incluindo quaisquer questões relacionadas à existência, 

validade ou término contratual e/ou do Fornecimento deverão ser solucionadas amigavelmente no 

prazo máximo de 10 (dez) dias contados da notificação de uma das Partes à outra descrevendo a 

natureza da controvérsia. Caso a disputa não possa ser resolvida amigavelmente deverá ser, 

obrigatória e definitivamente, resolvida por meio de arbitragem, a ser instituída e processada de 

acordo com o Regulamento do Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil - 

Canadá - SP. A administração e 

o correto desenvolvimento do procedimento arbitral caberão ao Centro de Arbitragem e Mediação da 

Câmara de Comércio Brasil  Canadá, devendo o idioma ser o Português e a legislação brasileira. 

 O Tribunal Arbitral será constituído por 3 (três) árbitros, cabendo a cada uma das Partes a escolha 

de seu respectivo árbitro, de acordo com os dispositivos do Regulamento de Arbitragem. Os árbitros 

indicados pelas Partes deverão escolher, em conjunto, e de comum acordo, o nome do terceiro árbitro, 

a quem caberá a presidência do Tribunal Arbitral na forma do Regulamento de Arbitragem. Caso as 

Partes não cheguem a um consenso quanto à definição do terceiro árbitro no prazo estabelecido no 

Regulamento de Arbitragem, tal nomeação deverá ser feita pelo Centro de Arbitragem; 

 Sem prejuízo da validade da presente cláusula arbitral, as partes elegem, com exclusão de 

quaisquer outros, o foro da Comarca de São Paulo, quando e se necessário, para fins exclusivos de: 

(i) propor ações de execução decorrentes de falta de pagamento pela Compradora ou para 

quaisquer causas em que o valor total do Pedido/Contrato não exceder R$ 250.000,00 (duzentos 

e cinquenta mil reais); (ii) obtenção de medidas coercitivas ou procedimentos acautelatórios de 

natureza preventiva, provisória ou permanente, como garantia ao procedimento arbitral a ser 

iniciado ou já em curso entre as Partes e/ou para garantir a existência e eficácia do procedimento 

arbitral; e (iii) para executar a respectiva sentença arbitral; 

 A sentença arbitral será definitiva e vinculante para as Partes, não estando sujeita a homologação 

ou a qualquer recurso perante o Poder Judiciário, arcando a Parte vencida com a integralidade das 

custas processuais e respectivos honorários. 

A Compradora declara que analisou e concorda com todos os anexos integrantes desta TGV não tendo 

qualquer ressalva no que tange às suas disposições. 

22. Responsabilidade 



 
 

 
 

 

  

 
 

 
 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

  

  

 

 

 

  

  

 

23. Garantias Financeiras 

 

24. Penalidades 

 

 

 

25. Princípios de Responsabilidade Civil 

 

 



 
 

 
 

 

  

 
 

 
 

 

 
 
 
 

 

 

 As limitações de responsabilidade previstas nesta Cláusula 13.2 não serão aplicáveis exclusivamente 

nas seguintes hipóteses: 

  

 

 

 

 

  

  

 

26. Rescisão 

 

 

a) Evento de caso fortuito ou de força maior, nos termos do artigo 393 do Código Civil, regularmente 

comprovados e impeditivos da execução do Fornecimento por mais de 90 (noventa) dias;  

b) Inadimplemento do Cliente de qualquer pagamento por período superior a 15 (quinze) dias;  

c) Inadimplemento, pela outra Parte, de qualquer obrigação assumida no Pedido ou nesta Proposta, 

não sanado após o recebimento de notificação com prazo de 30 (trinta) dias; (iv) Pedido de 

recuperação judicial ou extrajudicial, decretação de falência ou notória insolvência da outra Parte ou 

sua dissolução;   

d) Alteração social, modificação da finalidade ou estrutura, transformação, fusão, cisão ou 

incorporação do Cliente, de modo que, a juízo da SCHNEIDER, o cumprimento das disposições 

contratuais possa vir a ser prejudicado;   

e) Existência de títulos protestados e não pagos, ou não sustados na forma da lei, ou de executivos 

fiscais contra o Cliente que indique, a critério da SCHNEIDER, a incapacidade de a Compradora 

cumprir suas obrigações;  

f) Não liberação ou atraso na liberação de acesso ao site ou local de execução do Fornecimento pelo 

Cliente;  



 
 

 
 

 

  

 
 

 
 

 

 
 
 
 

 

g) Suspensão imotivada do Fornecimento pelo Cliente por prazo superior a 60 (sessenta) dias;   

h) As penalidades aplicadas em face de uma das Partes atingirem 10% (dez por cento) do valor do 

Pedido ou desta Proposta; e 

i) Descumprimento, pela outra Parte, das obrigações de confidencialidade ou de observância à 

Legislação Anticorrupção.  

 

 

 

 

 

 

27. Suspensão 

 

28. Prevalência da proposta 

 

 

 

29. Confidencialidade 



 
 

 
 

 

  

 
 

 
 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

a) seja, no momento da divulgação, disponível ao público sem qualquer violação deste Contrato 

pela Parte recebedora;  

b) seja obtida de forma legal pela Parte recebedora de um terceiro sem obrigação de 

confidencialidade, desde que este terceiro não esteja em violação de qualquer obrigação de 

confidencialidade com a Parte reveladora, ou suas Afiliadas, ligadas a esta tal informação; ou  

c) seja desenvolvida pela Parte recebedora de forma independente sem  

lançar mão da Informação Confidencial divulgada.  

 

 

30. Recebimento e Aceite 

 

31. Cessão 



 
 

 
 

 

  

 
 

 
 

 

 
 
 
 

 

 

32. Entrega e Documentação Técnica 

 

33. Regras Gerais sobre Importação e Exportação 

 

 

 

34. Cibersegurança  Dados Pessoais  

 

 

 



 
 

 
 

 

  

 
 

 
 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 



 
 

 
 

 

  

 
 

 
 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

35. Princípio de Responsabilidade 

 



 
 

 
 

 

  

 
 

 
 

 

 
 
 
 

 

36. Dados para Emissão do Pedido 
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ANEXO 2 

 

ORDEM DE FORNECIMENTO IX00824-01 

 

CRONOGRAMA 



VALOR TOTALPERÍODO PARCELA UNIDADE QTDE. VALOR UNITÁRIO

SC. 043124 - REV 1

CRONOGRAMA

SC/ITEM: 043124/01 CÓD. CPTM: 082119 DESCRIÇÃO: MODULO SM_DI32 - DIGITAL INPUTS, MODULO DE ENTRADAS DIGITAIS, COM 32 ENTRADAS DIGITAIS, TEMPERATURA DE OPERACAO -40GR C A 70GR C, LIMITE DE UMIDADE 95%, GRAU DE PROTECAO IP20 (MODULO), IP54 (GABINETE)

* Período considerado a partir da assinatura do contrato

* Em até 150 dias 1 un 10,00 7.221,02 R$72210,20

LOCAL DE ENTREGA: Almox. B001 R General Manuel Azambuja Brilhante 55 Centro OSASCO SP 06010160 

TOTAL 10,00 R$72210,20



 
 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 3 

 

ORDEM DE FORNECIMENTO IX00824-01 

 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE 



 

Rua Boa Vista n° 185 - Centro - São Paulo / SP 

 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE 

 

Pelo presente, eu, ______________________________________________________, 

representante da empresa SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL LTDA. (“Empresa”), inscrita 

sob nº. 82.743.287/0001-04, na qualidade de Fornecedor, ou Prestador de Serviço, ou 

Parceiro da CPTM, neste ato declaro estar ciente dos termos do Código de Conduta e 

Integridade de Fornecedores, Prestadores de Serviços e Parceiros da CPTM, 

comprometendo-me a adotar as práticas indicadas nele para a realização das atividades 

minhas e da Empresa, bem como manter a confidencialidade de todas e quaisquer 

informações recebidas para o desenvolvimento das atividades relativas à CPTM, mesmo 

depois do término da relação contratual entre a CPTM e a Empresa. 

Além disso, com relação às questões de corrupção, declaro que eu e a Empresa estamos 

de acordo com as diretrizes apresentadas neste Código, acessado através do endereço 

eletrônico https://www.cptm.sp.gov.br/licitacoes/Pages/Normas.aspx e entendo que 

estou proibido de oferecer, prometer, pagar, autorizar ou receber quaisquer pagamentos 

indevidos, bem como realizar fraudes de qualquer natureza. 

Declaro ainda que a Empresa cumpre as Leis Aplicáveis de combate à Corrupção e que 

disseminamos e esperamos a mesma conduta de nossos funcionários, fornecedores, 

parceiros comerciais, funcionários terceirizados e representantes. 

 

 

_______ de __________________de 2024. 

 

 

 

________________________________________ 

Nome Completo: 
Cargo: 
e-mail comercial: 
e-mail pessoal: 
CPF nº: 
RG nº: 

Bruno Vommaro Murad Ferreira

10 Outubro

Bruno Vommaro Murad Ferreira
Gerente de Área

bruno.murad@se.com

033.930.537-10
10262274-3



Governo do Estado de São Paulo
Companhia Paulista de Trens Metropolitanos

Depto De Contratacoes E Compras
Contrato

ANEXO 4
 

ORDEM DE FORNECIMENTO IX00824-01
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
 
CONTRATANTE: COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM

CONTRATADA: SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL LTDA.

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): IX00824-01

OBJETO: FORNECIMENTO DE MÓDULO SM_DI32.
ADVOGADO Nº OAB/E-MAIL: CAIO AUGUSTO DE MORAES FORJAZ / OAB Nº 182.311 / e-mail:
caio.forjaz@cptm.sp.gov.br.

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual,
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções
nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de
defesa, interpor recursos e o que mais couber.

 
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: MICHAEL SOTELO CERQUEIRA
Cargo: Diretor Presidente
CPF: 284.295.458-08
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
 
Nome: SÉRGIO BARBOSA
Cargo: Gerente Geral de Manutenção
CPF: 099.524.518-57
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: ANA CAROLINE DE FARIA EDUARDO BORGES
Cargo: Diretora Administrativa e Financeira
CPF: 003.938.371-73
 
Nome: SÉRGIO BARBOSA
Cargo: Gerente Geral de Manutenção
CPF: 099.524.518-57
 
Nome: LEANDRO CAPERGIANI MOREIRA
Cargo: Gerente de Logística
CPF: 217.509.918-02
 
RESPONSÁVEL POR AÇÕES DE COORDENAÇÃO, ACOMPANHAMENTO, MONITORAMENTO,
AVALIAÇÃO E FISCALIZAÇÃO:
Gestor do contrato:
Nome: LEANDRO CAPERGIANI MOREIRA
Cargo: Gerente de Logística
CPF: 217.509.918-02
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: MICHAEL SOTELO CERQUEIRA
Cargo: Diretor Presidente
CPF: 284.295.458-08

Documento assinado eletronicamente por Leandro Capergiani Moreira, Gerente, em
26/02/2025, às 09:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Sergio Barbosa, Gerente Geral, em
26/02/2025, às 15:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Michael Sotelo Cerqueira, Diretor
Presidente, em 26/02/2025, às 17:03, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Ana Caroline de Faria Eduardo Borges,
Diretor, em 27/02/2025, às 09:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0057582846 e o código CRC E22DFECE.
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